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TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OIí/2023.HEI,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
cÊrnesrs - GESTÃo eru slúoe, eoucaçÃo e
TECNOLOGIÁ! E A EMPRESA PRO-RAD
CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA.

G
1'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'011/2023-HEI

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

tNSTtTUTo cÊNNEsts - GEsrÃo EM SAúDE, eouclçÃo E TEcNoLoGtA, sociedade
civil sem fins lucrativos, com personalidade jurÍdica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o
no 21.236.84510006-65, qualificada como Organização Social pelo Decreto Estadual no
9.553/19, fllial estabelecida na Rua Ali Mustafa Karfan, ed. 07, Lt. 11, setor social (Karfan ll),
Itumbiara/Go, cEP 75.509-855, neste ato representado na íorma de seu estatuto social,
doravantê denominado apenas como CONTRATANTE;

e, de outro lado PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA., pessoa
jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 87.389.086/0001-74, com endeieco na
Rua Ruy Barbosa, no 118, Ed. Michalski, Vila Sanlo Angelo, Cachoeirinha/RS, Teteíone: (St;
3287-3500, e-mail comercial@prorad.com.br, neste ato representada por seu sócio Diretor
Alwin wilhelm Elbern, inscrito no CPF/MF sob o no 11í.687.300-15, doravante denominada
apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no art.422 do código civil, as
partes acima quallficadas resolvem aditivar o contrato em epígrafe, mediante aJ seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - oA INCLUSÃo DE CLÁUSULA GoNTRATUAL

1. Pelo presente termo aditivo, fica incluída na cláusula euarta, a seguinte obrigaÇão
contratual:

4,29. No caso de necessidade de envio adicional de dosímetros fora da data de
remessa programada, serão aplicadas as seguintes tarifas: para envio via carta
rêg istrada, será cobrado o valor de R$ 20,00 (vi nte reais) por remessa adicional e
para envio via Sedex, será cobrado o valor de
por remessa adicional.

52 00 ctn nta e dois reai

CLÁUSULA SEGUNoA- DA RETIFIGAçÂo DE CLÁUSULAS CoNTRATUAIS

2. Pelo presente termo aditivo, ficam retificadas as seguintes cláusulas contratuais:

2.1. Cláusula Quarta, item 4.26, onde se lê:

4.26: Responsabilizar-se pelo fornecimento contínuo de dosímetros, incluindo
a entrega e coleta mensal pela CONTRATADA nas dependências do
CONTRATANTE, de acordo com legislação vigente, podendo ser realizada
através de logística reversa, sem custos ao CONTRATANTE.

Leia-se:

4.26: A CONTRATADA assume a responsabilidade de fornecer de foÍma
contínua os dosímetros necessários, em coníormidade com a legislação
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vigente. Para tanto, a CONTRATADA deverá enviar ao CONTRATANTE uma
autorização de postagem, podendo ser realizada através de logística reversa,
sem custos ao CONTRATANTE.

7, O valor mensal pactuado para a realizaçáo dos servlços previstos neste
instrumento e de R$ 431.00 (quatrocentos e trinta e um reais). para o
Fornecimento de 23 dosÍmetros, conforme detalhado na Cláusula Primeira.

Leia-se:

7, O valor contratual mênsal pactuado para a realização dos serviços previstos
neste instrumento é variável, de acordo com a demanda da unidade, devendo
ser observados os valores especificados na Cláusula Primeira do presente
instrumento.
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TNST|TUTO GÊNNES|S - cESrÃO EM SAúDE, EDUCAçÃO E TECNOLOGTA

ALWIN WILHELM Â'ern do de íomà d.eitar eor ÀLwrN
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Testemunhas: Michele Marquts
800 001-68

2l
Nome
CPF:

G

1

CPF: 036.3E3.301-33

.As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma eletrônica, em
conÍormidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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cLÁusuLA TERcEtRA - DAS DtspostçóES FtNAts

3. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual ora
alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao passo que sâo
revogadas as disposições em contrário.

3.í. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua asslnatura.

Para Íirmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e achado
conÍorme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e
subscritas também por 02 (duas) testêmunhas.

Itumbiara, í2 de junho de 2023.

CONTRATANTE

ENII^Es!s

2.2. Cláusula Sétima, onde se lê:

PRO.RAD CONSULTORES EM RADIOPROTECAO S/S LTDA.
CONTRATADA

Nome:
CPF:


